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ANEXO

Entradas a aditar ao quadro do anexo I do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril

Substâncias activas inscritas na Lista Positiva Comunitária cuja utilização em produtos fitofarmacêuticos é autorizada

Número Nome comum;
números de identificação Designação IUPAC Pureza (1)

Data de
inclusão na

Lista Positiva
Comunitária

Termo da
inclusão na

Lista Positiva
Comunitária

Condições específicas

«25 Glifosato — número CAS
1 0 7 1 - 8 3 - 6 ; n ú m e r o
CIPAC 284.

N-(fosfonometil)glicina . . . . 950 g/kg 1-7-2002 30-6-2012 A) Apenas serão autorizadas utilizações
como herbicida.

B) No processo de decisão de acordo
com os princípios uniformes, serão
tidas em conta as conclusões da ver-
são final do relatório de avaliação do
glifosato, nomeadamente os apêndi-
ces I e II do mesmo, concluído pelo
Comité Fitossanitário Permanente
em 29 de Junho de 2001, e será dada
particular atenção à protecção das
águas subterrâneas em zonas vulne-
ráveis, nomeadamente no que res-
peita às utilizações não agrícolas.

26 Tifensulfurão-metilo —
número CAS 79277-27-3;
número CIPAC 452.

3-(4-metoxi-6-metil-1,3,5-tria-
zin-2-i lcarbamoilsul-
famoil)-tiofeno-2-carbo-
xilato de metilo.

960 g/kg 1-7-2002 30-6-2012 A) Apenas serão autorizadas utilizações
como herbicida.

B) No processo de decisão de acordo
com os princípios uniformes, serão
tidas em conta as conclusões da ver-
são final do relatório de avaliação do
tifensulfarão-metilo, nomeadamente
os apêndices I e II do mesmo, con-
cluído pelo Comité Fitossanitário
Permanente em 29 de Junho de 2001,
e será dada particular atenção:

i) À protecção das águas subter-
râneas;

ii) Ao impacte nas plantas aquá-
ticas e zelando por que as con-
dições de autorização incluam,
se necessário, medidas de redu-
ção do risco.

(1) Os relatórios de avaliação das substâncias activas fornecem dados complementares sobre a identidade e as especificações das mesmas.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 199/2002

de 25 de Setembro

O Programa do XV Governo Constitucional, no domí-
nio da habitação, estabelece, claramente, uma linha de
actuação centrada na reorganização da intervenção do
Estado.

Particular relevo merece a fusão num só organismo
dos dois institutos existentes nesse sector, o Instituto
Nacional de Habitação (INH) e o Instituto de Gestão
e Alienação do Património Habitacional do
Estado (IGAPHE), no âmbito da qual se deverá pro-
ceder à transferência para os municípios do património
edificado do IGAPHE.

Impondo-se uma redução do papel do Estado na ini-
ciativa e controlo da promoção da habitação, devem
os municípios assumir maiores responsabilidades nesta
matéria através de novas atribuições e competências,
com claros benefícios em eficácia de intervenção, como
resultado quer da sua maior proximidade geográfica em

relação aos bens transferidos quer do seu melhor conhe-
cimento das realidades sociais envolventes.

O Decreto-Lei n.o 163/93, de 7 de Maio, prevê já
a possibilidade de transferência do património do IGA-
PHE para os municípios das áreas metropolitanas de
Lisboa e do Porto aderentes ao Programa Especial de
Realojamento (PER), devendo alargar-se essa possibi-
lidade quer aos municípios dessas áreas não aderentes
ao PER quer aos municípios situados fora das mesmas
áreas.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É alargada a possibilidade de transferência, sem qual-
quer contrapartida, do património do Instituto de Ges-
tão e Alienação do Património Habitacional do
Estado (IGAPHE) para os municípios das áreas metro-
politanas de Lisboa e do Porto não aderentes ao Pro-
grama Especial de Realojamento (PER), criado pelo
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Decreto-Lei n.o 163/93, de 7 de Maio, e para os muni-
cípios situados fora dessas áreas.

Artigo 2.o

Património

O património a transferir é constituído por prédios
ou suas fracções que constituem agrupamentos habi-
tacionais ou bairros, incluindo os espaços exteriores de
uso público, equipamentos, arruamentos e restantes
infra-estruturas, bem como os direitos e obrigações a
estes relativos e aos fogos em propriedade resolúvel.

Artigo 3.o

Alienação dos fogos

Após a transferência do património, os municípios
podem alienar os fogos aos respectivos moradores, nos
termos do Decreto-Lei n.o 141/88, de 22 de Abril, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 288/93,
de 20 de Agosto.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma produz efeitos no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Fran-
cisco Valente de Oliveira — Isaltino Afonso de Morais.

Promulgado em 9 de Setembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Setembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 200/2002
de 25 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 97/2002, de 12 de Abril, redefiniu
as competências e transformou a Entidade Reguladora
do Sector Eléctrico (ERSE) em Entidade Reguladora
dos Serviços Energéticos.

São órgãos da Entidade Reguladora o conselho de
administração, o conselho consultivo, o conselho tari-
fário e o fiscal único.

Tendo em conta as competências que estão cometidas
ao conselho tarifário da ERSE, faz todo o sentido que

nele tenha assento um representante da Associação
Nacional de Municípios Portugueses.

Com efeito, os municípios detêm o direito originário
da distribuição de energia eléctrica em baixa tensão,
sendo, pois, parceiros indispensáveis na discussão e aná-
lise de toda esta problemática.

Ora, competindo ao conselho tarifário emitir parecer
sobre a fixação de tarifas e preços e sobre a revisão
do regulamento tarifário, torna-se essencial a partici-
pação dos municípios, entidades que prosseguem atri-
buições ao nível do bem-estar das populações.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 46.o dos Estatutos da ERSE, aprovados pelo
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 97/2002, de 12 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 46.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Um representante da Associação Nacional de

Municípios Portugueses.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Carlos Manuel Tavares da Silva — Isaltino Afonso
de Morais.

Promulgado em 5 de Setembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Setembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


